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MUMCÍPrc DE PENEDO
ESTAIX) DE ALAGOAS

GABINETE CIVIL DO PREFEITO

LEI \{I.INICIPAL N' I.7201202I

INSTITUI O PT-ANO DE RECUPERAÇAO DE

CONTAS E CLIENTES (PRCC) NO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

PENEDO/AL - S.{AE/PENEDO.

O PREFEITO DO M[INICÍPIO DE PENE,DO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sânciono e mando publicar a seguinte LEI

Art. 1". Fica instituído o Plâno de Recuperação de Contas e Clientes do Sewiço Aulônomo

de Água e Esgoto do Municipio de Penedo/Al, nos termos desta Lei.

§ 1". Poderão aderir ao PRCC pessoas fisicas e jurídicas, de direito público ou privado,

inclusive aquelas que se encontraÍem em recuperaçâo j udicial.

§ 2'. O PRCC abrange os débitos decorrentes de clientes ativos e inativos, oriundos da

prestaçâo do serviço de fomecimento de água e/ou coleta de esgoto, vencidos ate a dala da publicação

desta Lei, inscritos ou úo em díüda ativ4 inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores

rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou proveniente de lançamento de oficio
efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no

§ 3o deste aÍigo.

§ 3'. A adesão ao PRCC ocorrerá por meio de requerimento, ate o dia 31 de agosto de 2021

e abrangerá os debitos indicados pelo devedor.

§ 4'. O requerimento a que alude o pânlgrafo anterior, deverá ser formalizado pelos

interessados à receptora da negociação no SAAE, cabendo a esta, fomeceÍ informações e parecer

circunstanciado sobre o assunto, evoluindo para decisões superiores.

§ 5'. A decisão ao PRCC implica:

L A novação das dívidas do devedor, nos termos dispostos no aí. 360 e ss. da Lei n.o

| 0.406/2002 (Código Civil);
IL A confissão irrevogável e inetraúvel dos debitos em nome do devedor e por ele

indicados para compor o PRCC, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n.o 13.105, de 1ó de março de

201 5 (Código de Processo Civil);
III. A aceitação plena e inetratável pelo devedor, na condição de contnbuinte ou

responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;
N'. O dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRCC e dos

débitos vencidos após a publicação desta Lei, inscritos ou não em díüda ativa:

V. A vedaçâo da inclusâo dos débitos que compôern o PRCC em qualquer ouÍa forma de

parcelamento posterioÍ.
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§ 6". Para o débito apurâdo, em câsos de adimplemento por Guia de Pagamento em mais de

uma parcela, será realizada uma novação de dívida com contrato firmado entre as partes, veÍendo o
parcelamento em um Termo de Confissão de Divida.

§ 7'. A falta de pagamento do acordo, em 03 (três) parcelas consecutivas ou altemadas nas

datas dos respectivos vencimentos, implica no vencimento total e antecipado do con[ato. com a

incidência das penalidades nele previstas, sendo outorgado ao credor, o direito de negativas o debito do

devedor nos órgãos de proteçâo ao crédito, protestando e exigindo o adimplemento dos créditos,

independentemente de qualquer notificação.

§ 8'. Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua

adesão original, dos débitos apontâdos para o parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos

debitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusâo no

progÍama.

Arü 2". O devedor que aderir ao PRCC @eni liqui&r os d€bitos de que trata o art. lo
desta Lei mediante a opçâo por uma das seguintes modalidades:

I. Para pagamento à vista:

a) Descomo de 99% na multa por impontualidade;

b) Desconto de 99 % nos juros;

c) Desconto de 99o/o na atwlização monetária;

d) Desconto de 807o nas multas decorrcntes ligação clandestina e irregularidades

detectadas.

II. Para parcelamento em ate 24 meses:

a) Desconto de 90% na multa por impontualidade;

b) Desconto de 90% nos juros;

c) Desconto de 90o/o na afidizzção monetária;

d) Desconto de 80% nas multas decorÍentes ligação clandestina e inegularidades

detectadas.

III. Para parcelamento de 25 ate 48 meses:

a) Desconto dc 80% na multa por impontualidade;

b) Desconto de 80% nosjuros;

c) Desconto de 80o/o na atualização moneüíria;

d) Desconto de 70o/o nas multas decorrentes ligação clandestina e irregularidades

deteaadas.

fV, Para parcelamento acima de 48 meses:

a) Desconto de 70% na muha por impontualidade;

b) Desconto de 707o nos juros;

c) Desconto de 70o/o na ablalização moneÉria;

d./f.
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d) Desconto de 70o/o rjas multas decorrentes ligação clandestina e inegularidades

detectadas.

§ 1". Nas hipoteses de parcelamento, será exigido, para o seu deferimento, um pedágio de

no minimo 207o do valor total do debito a ser negociado.

§ 2". Não seú admitida, nos parcelamentos, pÍestação inferior ao valor da tarifa mínima

atual.

Art 3'. Os usúrios inseridos em programas de beneficios elbu isençôes parciais de tarifa,

em debito com o SAAE, poderão aderir ao PRCC, desde que a divida seja negociada pelo seu valor

real, sem os descontos e beneficios concedidos anteriormente.

Art 4o. Os valores nâo inseridos no sistema (ligação domiciliar, constrmo clandestino,

entre outros) serão implantados na oportunidade da efetivação do acordo, em uma das contas já

exisÍentes e, somente após esse procedimento, o debito seni parcelado.

Art 5'. Esta Lei enkará em vigor na data da sua púlicaçâo, revogadas as disposições em

contrário

Penedo 28 de abril de 2021, 385o ano de elevação à Categoria de Vila e I79o de elevaçâo à

condição de Cidade.

PREFETTO

Alfredo José Pereira

Ricardo Barros Mero

Carlos Roberto dos Santos Dias
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